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Wistorção vem do autoritarismo 
e descaso de outros governos 

«*fs*A vice-presidente da Associação 
Brasileira de Pós-Graduação em Saúde 
Coletiva, Sônia Fleury, aborda as dis
torções verificadas no setor de saúde 
como consequência da política de auto
ritarismo e descaso dos governos passa
dos, em especial nos últimos 20 anos. 
Para ela, o setor sempre foi tratado com 
a preocupação de assistência médica, e 
mesmo assim só nos grandes centros 
urbanos, relegando completamente as 
periferias das grandes cidades e as áreas 
rurais» 

Para Sônia Fleury, que é também 
professora da EBAP, FGV, EUSP e da 
JFíoCruz, a prática acabou por distorcer 
os esforços de saúde, provocando um 
alto grau de ineficiência do sistema, um 
encarecimento gradual dos serviços e 
elevados índices de fraudes e cor
rupção. 

"Em nenhum momento tornou-se 
claro que cabe ao Estado a competência 
e responsabilidade pelo planejamento e 
execução dos programas de saúde. As 
falhas são gritantes até no atendimento 
médico, quanto mais na medicina pre
ventiva." 

Assim como outros participantes, 
Fleury apelou por uma descentralização 
operacional, ao mesmo tempo em que 
reivindicou maior equidade no acesso 
das pessoas aos serviços de saúde. Em
bora reconheça que a sociedade hoje se 
encontra mais madura para entender e 
lutar por seus direitos, ela admite que 
os interesses contrários ainda são nu-
Inèrosos e que as distorções não podem 
ser revertidas num curto espaço de 
tempo. 

"Agora mesmo a comissão que es

tuda a reforma no âmbito da Previdên
cia Social entrega um estudo ao presi
dente Sarney contribuindo com novas 
distorções, como a que entende como 
beneficiários dos serviços apenas aque
les que tenham contribuído com os 
encargos. Isto é inconcebível, porque 
legitima um comportamento típico do 
seguro privado. A assistência médica 
social é um dever do Estado e um 
direito de todos os cidadãos. Ela não 
pode premiar apenas uma parcela de 
pessoas que possui recursos suficientes 
para as contribuições." 

Sónia Fleury 

Sônia Fleury observa, ainda, a mis
são da previdência sob este aspecto. "O 
sistema previdenciário oficial é finan
ciado em 70% pelas empresas, quando 
a participação do Estado deveria ser 
bem maior que os 30% restantes. 
Quando o empresário contribui com os 
encargos, essa despesa é automatica
mente repassada para produtos ou ser
viços, levando o consumidor final, ou 
seja, o contribuinte, a ser penalizado 
duas vezes." 

Ela é de opinião que o governo 
deve rever as bases financeiras que 
originam os recursos previdenciários. 
"As contribuições não devem estar ne
cessariamente atreladas à base salarial, 
uma vez que qualquer período mais 
recessivo compromete gravemente a ca
nalização de recursos e, consequente
mente, os própiros serviços de saúde." 

Fleury critica também os enfoques 
de aposentadoria, os quais deveriam 
obedecer as mesmas diretrizes de des
vinculação; O que ocorre atualmente, 
no seu entender, é uma injustiça social, 
tendo em vista que as alíquotas penali
zam os trabalhadores que recebem salá
rios menores. A prova seria o próprio 
perfil dos benefícios, onde 90% das 
aposentadorias é de quem ganha até 
dez salários mínimos. 

Quanto às propostas para a Consti
tuinte, Sônia Fleury classifica o projeto 
Afonso Arinos como um esforço positi
vo, mas ainda muito aquém das necessi
dades reais da população. "Ele trabalha 
em patamares muito distintos, mas não 
define algumas questões básicas." 

Mortalidade infantil ainda preocupa o Rio 
essor do governo do Estado 

ara assuntos de saúde, Eduardo Cos
ta, também relacionou a questão saúde 
à justiça social. "Todos os indivíduos 
vão morrer. A questão é que alguns 
morrerão precocemente e sofrendo 
mais" — sintetizou. No âmbito do Rio 
de Janeiro, Costa revelou que este ano 
o Estado deverá atingir um índice de 
mortalidade infantil de 30 para 1 mil, 
equivalente ao determinado nas metas 
da Organização Mundial da Saúde para 
ser atingido pelos países da América 
Latina no ano 2.000. 

Em 1985, este índice estava em 32,9 
por 1 mil, representando uma queda de 
25% sobre o índice verificado em 1982. 
Eduardo Costa atribui a redução da 
mortalidade à participação comunitária 
estimulada pelo governo estadual. "Es
ta participação e mais a articulação do < 
governo e das instituições do setor é 
que permitiram ao Rio de Janeiro al
cançar as metas da OMS para o ano 
2.000." 

"Estas metas" — analisou o ex-
secretário de Saúde — "da OMS pode
rão ser atingidas, pelo Brasil, Estão ao 
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nosso alcance e podemos chegar lá 
rapidamente, dependendo de nosso tra
balho daqui para a frente. O trabalho 
mais difícil será na área de engenharia 
sanitária, onde não será simples forne
cer água e esgoto para toda a popula
ção. Seria um processo que envolveria 
pesados investimentos." 

Costa concluiu sua participação 
atribuindo os altos níveis de mortalida
de infantil ainda verificados no segmen
to genericamente chamado de "pré-
natal" à organização dos serviços de 
saúde que estão voltados para o lucro. 

Uma proposta para a 
futura Constituinte 

A julgar pelas pretensões de alguns profissionais da área, apenas para legislar sobre 
o tema Saúde a futura Constituição brasileira deveria ser acrescida de pelo menos cinco 

novos artigos, cada um subdividido em vários parágrafos, como mostra uma das 
propostas apreciadas na VIU Conferência Nacional de Saúde, cuja íntegra é a seguinte: 

"ART. A atenção à saúde 
é um direito 

assegurado a todos os habitantes do 
território nacional, sem qualquer fator de 

discriminação, de acordo com o 
conhecimento científico, a tecnologia e os 

recursos disponíveis, com vistas a 
assegurar a conquista progressiva dos 

melhores padrões de saúde para a 
população. 

§1° O direito à saúde significa a 
garantia, pelo Estado, de condições dignas 
de vida e de acesso universal e igualitário 
às ações e serviços de promoção, proteçáo 
e recuperação de saúde em todos os seus 
níveis. 

§2° São consideradas ações próprias 
de proteçáo, promoção e recuperação da 

saúde: 
I — Saneamento ambiental; 

II — Controle das condições do 
ambiente de trabalho-, 

III — Vigilância sanitária sobre 
alimentos, medicamentos e outros 

produtos de consumo e uso humano; 
IV — Controle das condições 

ambientais; 
V — Vigilância epidemiológica e 

nutricional; 
VI — Medidas preventivas específicas 

contra doenças; 
VII — Atenção médico-hospitalar 

individual; 
VIII — Atenção odontológica; 
IX — Assistência farmacêutica; 

X — Medidas de reabilitação e 
reintegração; 

XI — Educação para a saúde; 
XII — Outras pertinentes. 

ART.: O conjunto das ações de 
promoção, proteçáo e recuperação de 

saúde é uma função de natureza pública, 
cabendo ao Estado a sua normalização e 

execução. 
§ Io O setor privado de prestação de 

serviços de saúde poderá ser chamado a 
colaborar na cobertura assistencial à popula
ção, sob as condições estabelecidas em con
trato de direito público. 

§ 2o A bem da continuidade e qualidade 
dos serviços, o poder público poderá inter
vir, desapropriar ou expropriar OTseTvlç©» 
de natureza privada necessários ao alcance 
dos objetivos da política nacional de saúde. 

§ 3o É assegurada a livre organização 
dos serviços médico-odontológicos privados, 
desde que não subsidiados, subvencionados 
ou financiados com recurso público e obede
cidas as normas técnicas e os preceitos éticos 
vigentes. 

ART. As ações e serviços de saúde são 
organizados sob a conformação de um Siste
ma Único de Saúde com as seguintes caracte
rísticas: 
I — Integração dos serviços, com comando 

administrativo único em cada esfera de 
governo, de acordo com as ações de 
âmbito nacional, de âmbito estadual e 
de âmbito municipal. 

II — Integralidade e unidade operacional 

das ações desenvolvidas pelos serviços 
de saúde, em termos de promoção, 
proteçáo e recuperação da saúde. 

III — Descentralização político-
administrativa, observado o 
princípio da proximidade entre 
a ação administrativa e o ato 
finalístico, assim como as auto
nomias estaduais e municipais. 

IV — Reconhecimento da legitimidade das 
entidades representativas da da popu
lação na formulação e controle da 
política e das ações de saúde em todos 
os níveis, com garantia de canais de 
acesso para essa participação. 

V — Regionalização e hierarquização da 
rede de serviços, com adscrição de 
clientela aos serviços básicos de saúde. 

ART. O financiamento do setor saúde 
será provido com recursos regulares da 
União, da Previdência Social, assim como 
dos Estados e Municípios. 

§1° A Previdência Social alocará 25% 
(mais a porcentagem correspondente a "aci
dentes de trabalho") da receita do Fundo de 
Previdência e Assistência Social - FPAS, ao 
Setor Saúde. 

§2° A União, os Estados e os Municípios 
destinarão 12% das suas receitas tributárias 
ao setor saúde. 

§3° A União poderá estabelecer tributos 
vinculados, destinados ao financiamento do 
setor. 

§4° A integração dos recursos das várias 
fontes se dará através de Fundo de Saúde nos 
níveis Federal, Estadual e Municipal, admi
nistrados de forma colegiada pelos órgãos 
financiadores, executores, e por represen
tantes de usuários. 

ART As atribuições do poder público 
nos níveis federal, estadual e municipal, 
assim como os mecanismos de coordenação, 
administração e financiamento do Sistema 
Único de Saúde serão definidos em uma Lei 
do Sistema Nacional de Saúde e outras leis 
ordinárias destinadas à normatização de as
pectos específicos, especialmente aqueles 
que dizem respeito à articulação inter-
setorial. 

§1° As políticas de insumos para o Setor 
Saúde, como medicamentos, imunobiológi-
cos, sangue e hemoderivados, equipamentos 
e desenvolvimento científico e tecnológico 
assim como a de recursos humanos deverão 
sempre se subordinar aos interesses e diretri
zes da política do setor. 

§2° O controle estatal sobre a produção 
de insumos críticos do setor, como sangue, 
medicamentos e imunobiológicos deve ser 
objetivo permanentemente colimado com 
vistas à preservação da soberania nacional. 

ART. (6): A Política Nacional de Saúde 
deve ser objeto de um Plano Nacional de 
Saúde plurianual, consolidado, aprovado em 
todas as instâncias legislativas da União, dos 
Estados e dos Municípios. 

§ÚNICO O Plano Nacional de Saúde 
deverá conter para cada período de vigência 
as metas, os recursos e a estratégia político-
operacional para sua implementação." 

Crescendo Antunes 

Até pagamento 
é questionado 
"O sistema de pagamento do ato 

médico por ato médico praticado é um 
sistema de profundas distorções e que, na 
prática, leva à mercantilização da medici
na" — afirmou Crescendo Antunes, do 
Conselho Regional de Medicina. Ele de
fendeu o caminho da socialização da 
medicina como forma de contornar a 
atual distorção. 

"A socialização ocorrem em boa par
te do mundo, inclusive nos países capita
listas, e não significa a estatização da 
medicina" — explicou ele. Antunes des
tacou em sua intervenção que a questão 
saúde não deve ser analisada sob o ponto 
de vista técnico do saneamento ou da 
assistência médica. Segundo ele, falar em 
saúde sem falar em reforma agrária é um 
procedimento defeituoso. 

A grande concentração urbana que 
hoje se verifica criou ainda maiores pro
blemas para os administradores de saúde, 
deformando a assistência médica no País. 
"É preciso" — destacou ele^^^-ííuma 
política social profunda que garanta a 
fixação do homem no campo, distribui
ção de rendat salários melhores, boa 
habitação e educação e tempo para lazer, 
porque a maioria dos problemas verifica
dos num atendimento médico é conse
quência de questões sociais, e não de 
saúde." 

Ele questionou também a qualidade 
da assistência médica hoje praticada, 
lembrando que embora existam 700 fár
macos o Brasil tem nas prateleiras de suas 
farmácias mais de 45 mil medicamentos. 
Defendeu um sistema único e descentrali
zado de saúde, voltado para a municipali
zação de suas ações. 

Crescendo destacou, ainda, mais 
dois pontos: a necessidade de uma políti
ca urgente de valorização do profissional 
de saúde; e uma Constituição que esped-
fique o percentual de recursos que serão 
alocados para o setor e os meios para 
fiscalizar o cumprimento destas disposi
ções. 

Estado e socieiiâde não se afinam quanto ao valor da saúde 
m< T" 
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A "Reforma Sanitária" preconizada 
pela conferência abandonou os limites 
clássicos do sistema de prestação de servi
ços para reconsiderá-lo à luz de um 
conceito de saúde amplo, compatível com 
o conhecimento científico disponível e a 
realidade económica, sodal e política da 
nação: 

-
f>.£B|l MBORA a determinação sodal 
^jJEi do processo saúde/doença seja 
recoahedda teórica e empiricamente há 
muito, a Reforma Sanitária a se efetuar, 
a toma por base, referindo que a "saúde é 
a resultante das condições de alimenta
ção, habitação, educação, renda, meio-
ambiente, trabalho, transporte, empre
go, lazer, liberdade, acesso e posse da 
tetra e acesso a serviços de saúde"; o que 
implica em reconhecer a possibilidade de 
sua alteração na medida da intervenção 
concreta sobre esses fatores. 

A Reforma Sanitária não pode pre
tender pois, ser um "pacote" terminado, 
mas um processo que reoriente a prática 
institudonal e de toda a sociedade, na 
perseguição das melhores condições de 
saúde para todos, como um fim a que 
deve se propor o processo de democrati
zação do país, sem o que qualquer pro
gresso ou avanço económico e tecnológi-
Çjtperderá seu sentido sodal último — 
uma vida melhor e mais longa para todos 
osddadãos. 

Nessa perspediva, coloca-se mais 
questão central proposta pela 8* 

iferência Nacional de Saúde, que é a 
universalidade do direito à saúde e o 

' do Estado quanto à sua promoção, 
io e recuperação. Esses princípios 
i pois, sem qualquer tergiversação, 

ser os orientadores centrais da Reforma 
Sanitária. 

Como consequência, deve constituir 
conquista da Reforma Sanitária a clara 
definição constitucional no que concerne 
à aio discriminação, sob qualquer hipó
tese, de clientelas objeto das ações de 
saúde, estas sob responsabilidades do 
Estado. Isso significa, na prática, a indi-
ferenciação entre populações previden-
ciária e não-previdenciária, urbana e ru
ral, o que deve levar à acepção de que a 
saúde é uma função pública e não o 
futura de um contrato (ainda que coleti-
vo) Be seguro. Decorre também daí o 
fato de que a Previdência Social brasileira 
se reoriente para suas ações predpuas de 

"Se perguntarmos a cada um dos habitantes deste país qual o seu projeto de 
vida mais íntimo e essencial, duvido que alguém não responda que é ter uma 
vida mais saudável e mais longa. Mas esta percepção individual, contudo, não 
se traduz numa política ou mobilização social. E preciso reverter este quadro 

através da participação da sociedade para tornar a saúde uma prioridade e 
manifestação mais concreta da condição de vida de um povo." 

Este trecho da participação do assessor para assuntos sociais da Casa Civil da 
Presidência da República, Eleutério Rodrigues Neto, sintetiza o tom de sua 

intervenção nos debates, onde destacou que a Assembleia Constituinte terá o 
poder de alterar regra do jogo e que, por isso, é um importante momento para 

o setor inserir na nova Constituição seus principais anseios de renovação. 

seguridade sodal, aperfeiçoando seus 
mecanismos de proteçáo e sua família. 

Ao setor saúde, redefinido, caberia 
as funções de normatização e vigilância 
dos meios e agentes que constituam riscos 
à saúde individual e coletiva, bem como, 
e por anterioridade, o desencadeamento 
de ações e controles que, incorporando o 
conhecimento disponível, assegurem uma 
crescente melhoria das condições de vida 
e saúde da população. Por outro lado, as 
ações de recuperação da saúde que, no 
entanto, não devem se constituir em um 
sistema à parte, mas integrado e contínuo 
com relação às medidas e processos de 
promoção e recuperação da saúde, den
tro da perspectiva de assegurar a todos 
que necessitam o cuidado, da complexi
dade técnica, que cada caso merece. 

Os conceitos antes enunciados que 
devem informar a Reforma Sanitária le
vam a que o sistema de prestação de 
serviços de saúde não seja compreendido 
apenas como o de atenção médico-
hospitalar às pessoas, embora o inclua de 
forma privilegiada. 

A ideia da integralidade da ação de 
saúde, assim como da pluricausalidade na 
sua determinação leva a que os serviços 
de saúde assumam o papel de "adminis
tradores" da questão saúde em sua área 
de atuação. 

Assim, variando em grau, de acordo 
com sua especificidade de ação no pro
cesso de promoção, proteçáo ou recupe
ração da saúde, todos os serviços da rede 
deverão exercer atividades nesses três 
campos de atuação. As ações de vigilân
cia sanitária, controle ambiental, contro
le das condições de trabalho, vigilância 
epidemiológica, proteçáo contra riscos 
específicos, bem como o atendimento das 
necessidades de saúde individuais não 
devem, assim, ser objeto, cada qual, de 
estrutura específicas, mas estar organiza
das solidariamente em cada serviço de 
saúde. Num sistema hierarquizado como 
se pretende, é evidente que os serviços do 
chamado nível primário de atenção dis
porão dessas atividades em quantidade, 
extensão e organização distintas daqueles 
de nível terciário, referenda para estes. 

Ainda que possa-se lançar mão do 
concurso de serviços médico-hospitalares 
privados, com o fim de viabilizar a cober
tura assistencial adequada, estes deverão 
estar subordinados e conformes com o 

Eleutério Neto apresentou a proposta que elaborou com base no relatório final 
da 8a Conferência Nacional de Saúde, realizada este ano. Sua proposta recebeu 

a aprovação dos participantes do I Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva 
(ABRASCO). A proposta está sendo analisada atualmente pela Comissão 

Nacional de Reforma Sanitária, que abriga representantes de vários ministérios, 
secretarias de Saúde, centrais sindicais e patronais, para servir de arcabouço ao 

texto que será incluído na Constituição. 
Seria a fixação das diretrizes almejadas por uma reforma sanitária, "que deve 

significar a transformação na qualidade de saúde, e não apenas um conjunto de 
leis". O JORNAL DO BRASIL publica aos principais pontos da proposta 

apresentada por ele para o conteúdo "Saúde" da futura Constituição. 

Eleutério Rodrigues Neto 

poder público, sendo resguardado a este 
o direito de intervenção ou mesmo expro
priação a bem da continuidade da presta
ção de serviços nas quantidades e quali
dades necessárias. 

A diretriz, no entanto, deverá ser a 
de que o crescimento da rede, quando 
necessária, seja feito através do setor 
público, resguardando-se apenas o livre 
direito de se instalar ao setor privado que 
negode livremente os seus serviços sem 
qualquer subsídio ou interveniênda do 
poder público, a não ser em aspectos 
técnicos e éticos. 

Das conclusões e recomendações da 
8a Conferênda Nacional de Saúde ema
nam três princípios organizativos básicos 
que devem orientar a definição do novo 
perfil estrutural-funcional do Sistema Na
cional de Saúde — integração, descentra
lização e participação. 

Cada um desses princípios encerra 
uma série de implicações sobre as quais se 
deterá a seguir. 

A integração significa a eliminação 
das multiplicidades de comando em cada 
esfera de governo. Isto é, a concentração 
das responsabilidades setoriais em uma 
instituição de nível federal, em uma em 

nível de cada estado e outra em cada 
município. 

Significa portanto a redefinição do 
perfil institucional do órgão de saúde em 
cada nível do governo — federal, estadual 
e municipal, sendo que no nível federal 
haverá necessidade de uma reestrutura
ção administrativa verdadeira, com a eli
minação, na pratica, de duas de suas 
principais instituições — o MS e o 
INAMPS, que deverão ser substituídos 
por uma outra única e com novas caracte
rísticas e que abarcará também responsa
bilidades hoje distribuídas por outros mi
nistérios, especialmente o da Educação 
(hospitais universitários) e o do Trabalho 
(saúde ocupacional). 

A diretriz de integração está intima-
mente relacionada com descentralização, 
uma vez que a unificação institudonal em 
nível estadual e municipal dependerá es
sencialmente do grau de descentralização 
que houver, entendida esta como redistri
buição e desconcentração de atribuição e 
poder na direção do centro (federal) para 
a periferia (estados e municípios). 

No nível estadual, as atuais Secreta
rias estaduais de Saúde deverão reestrutu-
rar-se para ser o único órgão que atua no 
nível do estado como um todo. 

Da mesma forma, os municípios que 
assim permitirem (por condições técnicas 
e administrativas) deverão ter suas Secre
tarias Municipais como as instituições 
responsáveis, nesse nível, pela questão 
saúde. 

Essas ideias eliminam as atuais táticas 
de administração colegiada vigente nas 
Ações Integradas de Saúde (CIS, CLIS; 
etc), uma vez que não haveria mais uma 
partilha de poder em cada esfera de 
governo. Apenas existirão ações de âmbito 
nacional, de âmbito estadual e de âmbito 
municipal. 

A descentralização deve ser entendi
da não apenas no aspecto administrativo, 
mas como essencialmente política. Isso 
porque a necessidade de descentralização 
se impõe como estratégia para uma maior 
aproximação entre as instituições e os 
seus fins, seus usuários, e não apenas 
como meio de assegurar uma efidênda, 
de acordo com interesses e objetivos 
definidos centralmente. 

Ao contrário do que preconizavam 
todos os instrumentos normativos dos 
anos do autoritarismo (como o Decreto 
Lei 200/67), em que a descentralização 
era apenas mais uma tática de "onipre-
sença", ou de penetração insidiosa do 
governo federal até os mais longínquos 
rincões, o conceito que se deseja utilizar 
representa uma nova concepção de fede
ração. Os estados deverão ser reforçados 
nas suas atribuições e responsabilidades, 
assim como os munidpios, reservando-se 
ao governo federal as ações próprias da 
coordenação política e do planejamento 
deste imenso, complexo e diverso país. 

As propostas de novas atribuições 
para cada "nova" instituição de saúde 
federal, estadual e municipal j'a se encon
tram em vários documentos—propostas, 
inclusive no próprio relatório da 8a Con
ferênda. 

De qualqer forma, não é demais 
reforçar as ideias de que: 

• toda ação finalística deve ser executa
da preferendalmente pela instituição 
da esfera de governo mais próxima à 
população (o município); 

• as ações de âmbito estadual e as de 
âmbito federal, serão as de responsa
bilidade dos níveis correspondentes 
— planejamento; coordenação e in
formação; serviço de referenda esta

dual e nacional; organismos de atua
ção estadual e nadonal, e tc ; 

• o processo de redistribuição entre as 
várias instituições não pode ser feito 
por decreto, mas a partir de planos e 
projetos específicos de âmbito esta
dual e municipal; 

• as mudanças a ocorrer no nível esta
dual deverão ser de dois tipos: uma, 
que representa a incorporação de 
atribuições e atividades hoje sob res
ponsabilidade federal; outra, simultâ
nea, de repasse de muitas de suas 
atuais atribuições para os munidpios. 
A "partidpação" deve ser entendida 

como a possibilidade do controle sodal; a 
permeabilidade das instituições às pres
sões e reivindicações majoritárias; o reco
nhecimento da representatividade das vá
rias entidades organizadas democratica
mente. 

Embora muitas dessas questões de
vam ser objeto de trabalhos específicos, 
convém lembrar algumas que significam, 
hoje, pontos de estrangulamento funda
mentais para a Reforma Sanitária. 
• a primeira é a própria lei 6229/75 que 

predsa ser reformulada através de 
legislação ordinária, não sendo de
pendente do processo constitucional; 

• outra é a política de pessoal; 
enquanto não se encontrar a fór
mula para uma integração das 
políticas de pessoal de saúde dos 
níveis federal, estadual e munici
pal, com emprego único, é im
possível se pensar em resolutivi-
dade dos serviços; há que se con
siderar todas as hipóteses, inclu
sive a do emprego único de saúde 
federal (mesmo que o exertído 
seja estadual ou munidpal); 

• a política de financiamento, em 
termos de novas fontes, novos 
montantes e a gestão dos fundos 
de saúde", associadas à questão 
da reforma tributária, também 
são pre condições para o novo 
perfil organizacional do setor; 
agregue-se o problema funda
mental da necessidade de investi
mento no setor público, relegado 
a segundo plano ao longo dos 
últimos anos; 

• outro problema a ser equaciona
do é a unificação ou incorporação 
dos serviços de saúde prestados 
por instituições públicas a seus 
funcionários e dependentes, atra
vés de "fundos fechados" (em
presas públicas) ou do próprio 
recurso público, como é o caso da 
maioria dos Ministérios, da Câ
mara e do Senado, assim como as 
Forças Armadas. J 


